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Relatório da Seleção e Escolha do Consultor

1. Objetivo:

Contratação de empresa especializada para consultoria em design de projetos de inovação
no Poder Judiciário do Estado do Ceará, visando a disseminação da cultura da inovação
para os servidores da instituição. 

O resultado esperado desse ganho direto é a otimização da forma de pensar e de trabalhar
dos servidores e magistrados, para intensificar o seu foco no cidadão-usuário. E a forma
proposta para alcançar esse resultado é por meio dos produtos e subprodutos listados na
tabela abaixo.

Item Produto Subprodutos

1 Oficina de imersão e 
ideação

1-  Conceitos  sobre  inovação  no  setor  público
disseminados; 
2- Registro da definição do problema; 
3- Registro das necessidades do usuário; 
4- Pool de ideias de solução.

2 Oficina de prototipação 1- Refinamento da ideia; 
2- Protótipos tangíveis;
3- Relatório de avaliação de protótipo.

3 Palestra sobre inovação no setor público

4 Palestra sobre Hubs de inovação no setor público

5 Palestra sobre Design Thinking aplicado ao setor público

6 Mentoria para aceleração de projetos de inovação

7 Curso de formação de facilitadores

2. Manifestações de Interesse

Foram apresentadas 06 (seis) manifestações de interesse das quais:

(a) 5 (cinco) são empresas consultoras brasileiras individuais; e
(b) 1 (uma) é empresa consultora estrangeira individual.

3. Comissão de Avaliação

A Comissão de avaliação foi composta pelos seguintes profissionais:

Francisco Elson Rocha do Nascimento Coordenador do Núcleo de Licitações com 
Financiamento Externo - Nulfex

Rafaella Lopes Ferreira Cogestora do projeto

Welkey Costa do Carmo ´Lidér técnico do projeto
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Relatório da Seleção da Consultora                                                                                                                                                           3

QUADRO 1 - CONSULTORES PARTICIPANTES

N.º CONSULTOR
PAÍS DE

ORIGEM 1 PERSONALIDADE
JURÍDICA 2

FORMA DE
PARTICIPAÇÃO

INDIVIDUAL (I) OU
CONSÓRCIO (C)

CONSULTOR
LÍDER

1 CH Business Consulting S.A Portugal Empresa privada Individual n/a
2 WeGov – Inovação no Setor Público Brasil Empresa privada Individual n/a

3 NT Consult Tecnologia e Consultoria Ltda Brasil Empresa privada Individual n/a

4 Framework Gestão , Projetos e Inovação Ltda Brasil Empresa privada Individual n/a

5 Instituto  Publix  para  o  Desenvolvimento  da
Gestão Pública S/S Ltda 

Brasil Empresa privada Individual n/a

6 Fundação Getúlio Vargas - FGV Brasil Empresa privada Individual n/a

1. País de Origem: No caso de Consórcio indicar o país de origem de cada empresa do consórcio A/B/C(Ex: Brasil/Brasil/Espanha).
2. Personalidade Jurídica: Empresa Privada, Empresa Pública, ONG, Fundação etc.
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Relatório da Seleção da Consultora                                                                                   

Todas as empresas consultoras são de países-membros do Banco. Em consulta realizada
por esta unidade à Lista de Empresas e Pessoas Sancionadas pelo Grupo BID, disponível
em <https://www.iadb.org/pt/transparency/empresas-e-pessoas-sancionadas>,  verificou-se
que nenhuma empresa que manifestou interesse foi declarada inelegível pelo Banco.

4. Manifestações de Interesse

4.1 O Aviso de Manifestação de Interesse (MI) foi publicado em 01 de maio de 2023 e 15
de junho de 2023, no Diário da Justiça do Estado do Ceará, e na mesma data, na versão
online do site United Nations Development Business (UNDB) e no site do Banco.

4.2 O método utilizado é o de Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC).

5. Metodologia e Avaliação da documentação para a escolha do consultor 

5.1 A escolha da Consultora levou em consideração os fatores mencionados nas Políticas
do BID, Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento, GN 2350-15, para SQC.

5.2 Foram avaliados os consultores que manifestaram interesse, no sentido de constatar se
estão qualificados para a execução dos serviços, por meio da verificação do atendimento da
documentação apresentada, dos seguintes temas:

Qualificação da empresa:

Critério Pontuação
mínima

Pontuação
Máxima

Experiência  na  aplicação  da  abordagem do  design
para o desenvolvimento de projetos de inovação para
o setor público, exceto docência; 1 ponto a cada ano.

5 10

Experiência na facilitação de processos colaborativos
em projetos de inovação para o setor público, exceto
docência. 1 ponto a cada projeto

5 10

Experiência de facilitação de processos colaborativos
realizados totalmente por meio remoto em projetos
de inovação para o setor público, exceto docência. 1
ponto a cada projeto

5 10

Reconhecimento  internacional  e/ou  prêmios
nacionais;

1 5

Publicação  de  artigos  e/ou  contribuição  científica
sobre inovação no setor público

1 5

A  seguir,  no  Quadro  resumo  abaixo,  são  apresentadas  as  avaliações  obtidas,  com
detalhamento na planilha em anexo:
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Relatório da Seleção da Consultora                                                                                                                                                                5

Critérios
CH

Business 
WeGov 

NT
Consult

Framework 
Instituto
Publix

FGV

Experiência na aplicação da abordagem do design para o desenvolvimento 
de projetos de inovação para o setor público, exceto docência;

2 10 1 0 6 0

Experiência na facilitação de processos colaborativos em projetos de inovação
para o setor público, exceto docência.

0 11 0 0 1 2

Experiência  de facilitação de processos colaborativos realizados totalmente
por  meio  remoto  em  projetos  de  inovação  para  o  setor  público,  exceto
docência.

0 10 0 0 1 0

Reconhecimento internacional e/ou prêmios nacionais; 2 0 0 0 0 1

Publicação  de  artigos  e/ou  contribuição  científica  sobre  inovação  no  setor
público

0 0 0 0 1 2

Avaliação Final 4 31 1 0 9 5
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6. Classificação e Escolha do Consultor

Nesta etapa foram classificados os Consultores e selecionado o Consultor que será convidado a
apresentar uma proposta combinada técnica e de preço, e, a seguir, a negociar o contrato.

O  Quadro  3,  a  seguir,  mostra  a  classificação  obtida  pelos  Consultores,  resultado  da  análise
detalhada em anexo:

QUADRO 3 – CLASSIFICAÇÃO

PREENCHER O QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME RESULTADO DA
ANÁLISE DETALHADA NO ANEXO DESTE RELATÓRIO

N.º CONSULTOR CLASSIFICAÇÃO

1 WeGov Treinamento em Gestão Pública Ltda 1ª
2 Instituto Publix para o Desenvolvimento da Gestão Pública

S/S Ltda
2ª

3 Fundação Getúlio Vargas (FGV) 3ª
4 CH Business Consult S.A. 4ª
5 NT Consult Tecnologia e Consultoria Ltda 5ª
6 Framework Gestão de Projetos e Inovações Ltda 6ª

Com base nestes critérios foi escolhida a empresa WeGov Treinamento em Gestão Pública Ltda
como sendo a empresa que mais apresentou as capacitações técnicas, projetos correlatos e rol de
clientes públicos atendidos com esta finalidade. Ressalte-se que a partir da terceira colocada, não
ficaram evidenciadas a experiência e qualificação buscadas por esta seleção, de modo a garantir a
entrega dos produtos esperados pelo projeto de Institucionalização e Fortalecimento da Cultura de
Inovação.

Fortaleza, 25 de agosto de 2023.

Comissão Julgadora

Francisco Elson Rocha do
Nascimento 

Welkey Costa do Carmo Rafaella Lopes Ferreira

Coordenador do Núcleo de
Licitações com Financiamento

Externo - Nulfex

 Líder Técnico do Projeto Cogestora do projeto
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ANEXO

RELATÓRIO DA SELEÇÃO DA CONSULTORA

Consultoria para prestação de serviços em design de projetos de inovação

Histórico da Análise e aplicação dos critérios para a seleção da empresa consultora

Para fins de qualificação das consultoras que manifestaram interesse, considerando a complexidade,
o volume e a criticidade dos serviços a serem prestados ao TJCE, conforme item abaixo: 
 
Experiência na prestação, a pleno contento, de serviços especializados de consultoria em mapea-
mento de competências, trilhas de aprendizagem e gestão de desempenho, tendo sido prestados com
as seguintes características: 

Qualificação da Empresa 

Critérios: Experiência Específica relevante das Consultoras em rela-
ção à tarefa (Atestados de Capacidade Técnica): Pontuação máxima: 
50 Pontos

Pontuação
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Modo de comprovação: atestado ou conjunto de atestados ou documento equivalente, emitidos por
entidades de direito público ou privado, que totalizados atendam aos valores mínimos exigidos, em
regime de prestação de serviço.
Experiência na aplicação da abordagem do design para o desenvolvi-
mento de projetos de inovação para o setor público, exceto docência; 1
ponto a cada ano

5 10 

Experiência na facilitação de processos colaborativos em projetos de 
inovação para o setor público, exceto docência. 1 ponto a cada projeto

5 20

Experiência de facilitação de processos colaborativos realizados total-
mente por meio remoto em projetos de inovação para o setor público, 
exceto docência. 1 ponto a cada projeto

5 10 

Reconhecimento internacional e/ou prêmios nacionais; 5 5 

Total de pontos para o Critério (a):                                                      50 pontos (máximo)

NOTA: Para comprovação deste item deverão ser apresentados um ou mais dos seguintes docu-
mentos: (a) Certificados de atestado técnico ou documentos equivalentes, obtido pela empresa que
totalizem as quantidades mínimas exigidas ou; (b) Atestados de Capacidade Técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem o escopo do serviço executado,
onde mencione o nome do profissional que participou de sua implantação; Os conteúdos dos ates-
tados/declarações poderão ser objeto de averiguação do corpo técnico do TJ, que por meio de dili-
gências aos locais referenciados nestes documentos, emitirão parecer técnico quanto à verificação
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do conteúdo dos respectivos documentos. Durante as diligências poderão ser exigidos todos os in-
sumos (contratos, ajustes, ordens de serviço, ordens de pagamento, notas fiscais, termos de aceite,
planilhas, relatórios, gráficos, documentação de sistemas e ambiente operacional, sistemas infor-
matizados, base de dados, controle de versão e outros) que comprovem a veracidade dos atestados.
 
Para fins de análise da documentação apresentada pelas empresas consultoras nas manifestações in-
teresse, foram considerados como critérios de seleção da consultora quanto as experiências em ser-
viços similares ao objeto da presente contratação, para fins de verificação da qualificação das con-
sultoras que manifestaram interesse, conforme a avaliação a seguir:

1. A CH Business Consulting S.A XX
Observou-se na análise da vasta documentação apresentada pelo concorrente que trata-se de uma
empresa de perfil mais generalista, com especialização em gestão de pessoas, gestão da mudança e
clima organizacional. Abaixo seguem as documentações consideradas relevantes no contexto desta
seleção.

Yeb - Página 6 (anexo)
Empreender 4550 - Página 127 (anexo)
Inovation scoring - Página 9
EN Benchmarking - Página 9

2. A WeGov – Inovação no Setor Público 31 
O concorrente classificado em 1º lugar demonstrou inúmeros contratos públicos e evidências de sua
competência,  destacando-se  com  ampla  margem  para  o  2º  colocado.  Percebe-se,  a  partir  da
documentação  apresentada,  tratar-se  de  empresa  especialista  em  inovação.  Abaixo  seguem  as
documentações consideradas relevantes no contexto desta seleção.
Executivo CE - Página 20
Executivo SC - Página 22
Executivo GO - Página 145
MPRN - Página 148
PRF - Página 207
CREA SC - Página 18
TCE SC - Página 4
TCE CE - Página 184
JFCE - Página 188
MPU - Página 130

TJTO - Página 5
TJRR - Página 42
TRE-PA - Página 49
JFRN - Página 203
JFPR - Página 192
Executivo RO - Página 132
Executivo MT - Página 206
Executivo sc - Página 240
ESAF - Página 220
TJCE - Página 231
TRF6 - Página 238

TRF5  -  Página  16
TRF5  -  Página  96
TRF5  -  Página  179
TRF5  -  Página  181
TRE  AL  -  Página  46
FIOCRUZ  -  Página  19
ANAC  -  Página  102
COREN  RS  -  Página  117
TCE  CE  -  Página  175
TCE  SC-  Página  176

3. A NT Consult Tecnologia e Consultoria Ltda 1
Desta  análise  tratar-se  de  um  concorrente  de  perfil  voltado  para  a  inovação  tecnológica,
notadamente para produtos de software. Abaixo seguem a documentação considerada relevante no
contexto desta seleção.

CNJ - Página 25

4. A Framework Gestão , Projetos e Inovação Ltda 0
A documentação apresentada por  este  concorrente  trazia  enorme atuação na  área  de  gestão de
projetos,  contudo  a  sua  experiência  é  fortemente  voltada  ao  mercado  privado,  enquanto  nosso
convite à manifestação de interesse buscava por empresas com comprovada maturidade junto às
instituições públicas. 
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Nenhuma pontuação

5. O Instituto Publix para o Desenvolvimento da Gestão Pública S/S Ltda 9
Com algumas  pontuais  experiências  dentro  de  contratos  cuja  finalidade  não  era  a  inovação,  a
empresa  classificada  na  segunda  colocação  mostrou-se  uma  generalista  com  experiência  em
técnicas de inovação. Abaixo seguem as documentações consideradas relevantes no contexto desta
seleção.

Executivo RN - Página 11
Executivo CE - Página 20
Fastef CE - Página 23
CPB - Página 24
ANS - Página 44
PORTOS PR - Página 92
MPMT - Página 39
MPMT - Págna 41
Canvas ágil - Página 8

6. A Fundação Getúlio Vargas - FGV 5
Premiada e bastante conhecida, a empresa tem comprovações de sua vasta experiência em áreas
como a docência e a economia. Contudo, na área de inovação, o que se viu foram ações inovadoras
dentro de contratos com outras finalidades. Abaixo seguem as documentações consideradas relevan-
tes no contexto desta seleção.

MDR - Página 14
APEX - Página 14
ThinkTanks - Página 21
ENERGY PROGRAMME:RESULTADOS E APLICAÇÕES PARA O FUTURO(2022) - Página 
22
PERSPECTIVAS E OPORTUNIDADES PARA O BRASIL (2018) - Página 22

Uma análise dinâmica da documentação também foi disponibilizada no link abaixo:

https://link.tjce.jus.br/060a6d
P
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